
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do( a) Pregoeiro( a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 02~00123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na fórma ELETRÔNICA, 
do tipo MENORPRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setem~ro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal<8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as·Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências dest19 Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com~br. · 
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1. ~ A presehteJicitação tem por objeto a aqlJJsiçã() dê gêneros @limentícios · p@ra comp,q$i.ção · .• 
de cestas básicas destinadas às famílias.em situação de risé'o e vulnerabiíf~ade soci'afdo. 
município de Farias Brito/CE, por intermédio· do Fund.o Municipal de Assistência' Social, 
para o exercício de 2024, conforme anexos; partes integrantes deste edital. 

... ga1111esB1R16Ellil1IWIJilllMllMSdll-w 
... 2.1. O .edital está disponível gratuitamente nQl? sítios: .. · 
· WWVÍÍ.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes · 
https:l/municipios-licitacoes.tce.ce.gov;br 
2.2. ô certame será realizado no endereço.eletrônico: 
www.licitafariasbritQ.Cpm.br. 

tã1.11111•UBDR•:inmle11111tt 1' . . .. .. . . 1 a •. · ...•..... ·· .· ' 
3.1~10 DE ACOLHIMENTÓDAS PROPOSTAS: 28 de novembro dê 2023, a partir~as 17 
horas. · ·· · · 

3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SE$SÃO: 11 de dezernl:>ro de 
2023, às 9 horas. ·. 1 

· 3.3 .. REFER~NCIADE TEMPQ: .Para todas as referências de temp9 l.Jfilizadaf? peld sis~ema: será 
observado o horário.de Brasília/DF. · . · ·•. ·. ···· ··•···. ·· ·•·. · 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 
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5.1. A despesa decorrente desta· licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Or ão Unid. Orç. Pro"eto/Atividade Elemento de Des esa Fonte de Recuso 
05 01 08.244.0034.2.063.0000 3.3.90.32.00 1500000000 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Creçlenciamento é o nível básicqdo registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a partic.ipa.ção çtps interessados na.. modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. ··· .. ·· · . .; • ·•· .... ····• .. · 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras .do MÜniclpio de Farias Brito, o".fornecedor 
deverá acessar a página Www.licitafariasbrito.com.br, no link·"Seja .um fornecedor'', deverá 
preencher o formulário ·com as informações obíigatórias (campos sillâlizaqos como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no bótão "Salvar". . · . 

· 6.1A. É de respoqsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dado~ cadastrai$ .no 
Portal. de Compras do Município da Prefeitura Municipal .de Farias Brito e mantê·fos atualizados 
junto .aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatan;iente,'à correção oú 
à alteração dos registrostão logo identifique incorreção ou aqueles $e.tornem desatualizados. 
6.1.5. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica â responsabilidade dô licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de. sua capacidade técnica· para realização das 
transações inerentes a este Pregão. · · · · · · · 

6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, i.ncluindo 
qualquer transação ef9tljada diretamente ou por seu representante, não caber)do àó prov~dqr d? 
sistema, ou ao .órgãáou entid~de respónsável por está licitação, responsabilidade por.evelltÜais 
danos decorrentes de usQ indevido da .seríhà, ainda que pór terceiros. .. · . · .. · · ·· 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente :ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. ·· .· · 
6.1.8. ·A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar descla~sificação no 
momento da habilitação. · 
6.1 ;9, Qualquer qúvida em relaç~o ao acesso no sistem.a operacional poderá ser esçlarecida 
atraves da•empre~~ assopiàda (mencionad~ no item acima).pe!() telef()tja (~~l~Q77:-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com;br. · · · · 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, ·da Lei Federal n. 0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.0 123/2006, 
em seu Capítulo V·:..:: DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBUCAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br.. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação depessoa física e jurídica nos segLJintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer ql:Íe ~eja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comumum ou mais sócios cotistas e/Ou prepostos com procuraçã(); 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; · · 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8.5,.<Suspensas temporariamente. de participar de licitação e impedidas de contratar.·c.orn a 
Administração; · · · · .· · · ·· 

6.8.6. Decla.radas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; · 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro· técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administraç~q Pública Municipal 
Direta ou Indireta; ·· · · · · · · · 

6.8.8: ·Estrangeiras não autorizadas a comercial.izar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrat() social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÂO 

. 7.1.· Os licitantes deverão encarnif"lhar/anexar, exclusivan;iente . por mei? do Sisten1a j:la .GM 
Tecnologia, no . Portal · de.· . ·. Compras 'dó ' .. Município através · .. ·sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos çle habilitação exigidos. neste .Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição. do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da . proposta inicial como arquivo 
digitalizado êm anexo. : .. . ·• ..• . .· . . . ·. .·. > .• • : / : . ·•...••. :< ::,:: : 

7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a"DescriÇão Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante qeverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa .. de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site wwwJicitafariasbrito.com.br. 
7.6. lnc.umbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando. responsável peloônus decorrente da perda de negócios; diante da 
inot:?servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistenia /ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. . · .. ·.· 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. . ·.. ·· 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas . 

. 7.9. Será veqada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a babilit~çªó c:fo licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação· do Pregoeiro e para acesso público após ·.o 
encerramento do envio de lances. · · · · · · · 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos ~odas os custo~ qperacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais ·equaisquer outros que incidam direta··ou 
indiretamente no forriec;imento dos bens/prestação de serviços. · · 
7 .12. Os preços. ofert~dos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãc .de 
exclusiva .responsabilidade·do licitante,·não lhe assistindo·o direito de pleitear qualqyefalteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. · 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ex.clusiyamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do. Município, através· do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelec.idos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará na imtbilitação/desclassificaç'o do proponent~, seriªô corwocac:fo o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classific~çªé); · · · ··· · · · 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

15 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus an.exos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que con~enha Pf~çbs .excessivos ou manifestamente inex~quíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houvetr, permanecerem cqm seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços noAnexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio ,para troca. de mensagens entre;,o Preg,b9iro e os 
licitantes. · · 

.9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro( a) dará início à etapa competitiva no .horário previsto no subite111 3.3, qlJa,nc:lo, 
então, os licitantes pgderão encaminhar lances que deverão ser apresentí:1dm~ exÇlusivamente·por 
meio do sistema eletrônico. · .· 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote .. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual. qu inferi()r> ao lirnite má)(imo 
constante no Termo de Referência; e, caso oJot~ cotado seja compos!pe,i(!)tens;',o preçow1itári() 
do item deverá serinferior àquele limite. Caso nãó seja realizada a fase dê larlc~s. o licitante'1que · 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferiorao·limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2: Os licitantes pod~rão ofertar larwes sucessivos, desde qye inferiores ao seu .últi,,-io lance 
registrado np sistema; ainda qu~ este seja maior que O me.norlancejá O~(!rtado por owro li~itarit(!. 
9.2:3. Em caso de dois ou mais lances de igual valot, o Sistema da' (;.M Tecnologia farà sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão iriformados, em tempo real, do.\falor 
do menor lance registrado. O sistema .não identificará o autor dos larices ao( a) pregoeiro(a) nem 
aos eternais participantes. · · · . 
9.4. NC> caso de. desconexão entre o(a) pregoeiro( a) e o sistema no c:lecorrer da, etí:1Pª competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(à) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 1 O minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e QS aütores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar urn lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na a,4sê11cia de, no' rníriimo; 3 (três) ofertas nas condiçpe§ de que trata o it,ern 9.5.3, os 
autores.dos melhores lances.sübsequentes, .11ª ordemd~ classifi.cação, até o inaximo·d.e 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento de.ste prazo. . . : . 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará OS· lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa .fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto rio item editalício 
9.5.5. 
9.5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela f:qµipe de> ,A.polo, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos ternios estipulados nojtem 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria,.as microempresas 
e empresas de pequeno porte ,participantes, procedendo à comparação com os valore§ da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte; assim como das demais qlassifiçaçJ§ls; para 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45; da Lei Complementar n.º 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n~º· 8538/2015. 
9.7. Nessas condições,· as propostas de rnicro13mpr,esas e empresas de pequeno R.Orte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta O,U melhor lance 
serão consideradas empatadas. com a primeira coloéada,, no ca.so de§ta .não estar enquadrada 
como ME ou EPP .. ·. . . . . .. · •·· · .... ·· . 

9.8. A melhor clas§ificada nos termos do item anterior terá o direito·def ~rcé3rnipha[ uma última 
oferta para desempàte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêirà •colocada, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances}, ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada. a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a).examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao·objetoe à compatibilidade dqpreço.emrelação ~o·.máxirno 
estipulado para contratação no edifol.e seus anexos, observado o disposto no~parágrafp único do 
art: .7° e f'!O § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/201~ e verificará a habili~ação do.fic:itante, 
conforme disposições do edital. · 
10.4 .. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e,. se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. · 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, .dentro. do pra:?'.º acima estabelecido 
(duas horas}, acarretara desclassificação, sendo conyocado o licitante subs~tjuente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de cl~ssificação. · . · .. · . . ..... · .. · ... · · 

. 10.4.2. A não apresentação dos docume11tos de hapilitação exigidos. nes~~ .edit~.I. ~xclusiyar:n~nte 
por ·meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, atrav~s· qq/r'sítio eletrÇmico 
www.licitafariasbrito.com~br, . até a data . e horário estabelecidos para· abe~ura da . sessão 
pública; acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem der classificação. . 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preçosajustadosao 
menor lance, nos termos do Anexo li- Proposta de preços deste e.ditai., cqm todas as folhas 
rubricadas, devend,o a ~ltim.a folha·.· vir assim:ida pelo representante legal c:to · ucitan(e. citadp na 
documentaçã() de···• l'labilitação, er:n . linguagem clara e con9i§a, s'E:l01 ~rii~nc:!~~. . rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 

no edital. rJ!:5' 
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11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico: 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União -TCU, Acórdão n.0 2132/2021. · 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Com13rcial da sede do Licitante; . . . .· . . · 
12.1.·2. Afo constitutivo, estatutc> oq '.Contrato social em vigor, devidamente registradQ na Jünta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando d.e sociedades comerqi.ais, e, nér caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de .eleição de seus administradores; · 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade e~trangeira. em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento e~pedido pelo órgão 
competente, quando a atividad13 ê;l~Sim O exigir; . . . . . . . . . . . . . 
12.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional dePessoaJurídica(CNPJ); 
12.1.6: Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se hoµver, r13lativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
12.1, 7. Prova de Regularidade para com .a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); ·. . . . ·· 
12.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Esta.dual de seu domicílio; 
12.1.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
12.1.10. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
12.1.11. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
12,1.12. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a ªpresentaç~o da Certidão 
Negativa.de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitidª pelo Tribunal. Superior do Trabalho --TST; 
12.1.13. Certidã·o Negativa de. Falência ou Concordata, exp13dida pelo distrit:>uidc:>r da sede da 
pessoa jurídica; 
12.1.14. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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12.1.14.1 Referente às quantidades e prazos exigidos no item anterior, serão estes considerados 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual 
ao objeto licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário -
TCU. 
12.1.15. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.1.16. Declaração que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para 
a sua participação no presente certame. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio (focumento, da 
mesma forma que não conste . previsão. eílJ 'legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no. máximo, 90 (noventa) diasícdntados até ~:d~ta da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, .conforrnê l~gislação do 6rgão~expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (IJoventa) dias os atestados técnicqs e compro.vações 
de· inscrições. · 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n;º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro( a), para aregular.ização do(s) documento(s), podendo tal prazo .ser prorrogado pór igÜal 
período, conforme :dispõe a Lei Complernentár ·. n. 0 123/2006, ··· deveh'c:1q/§19r.~nviada a referida 
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documentação via e-mail. · . · . . ·· . . . . •••· .. ···•·· ...•. · ·••··••· > · • 
·13.2. A·não comprovação da regularidade·fü;cal etrabalhista, .. atéofina! .. Cio.·pr~zo ~stabelecido, . 
. implicará na decadência do direito, sem. preju.ízo das sanções cabívêis;,sel'ldo facultado ao.( a) 
pregoeiro( a) convo.car os licitantes remanescentes, pqr ordem de classificação~ ·· 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, ob.se.rvado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Terlllo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço . coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. ·· 
14.1.1. A disputa será re.alizada·por lote, s.endo os preços registraqo~ern ata. 
14.1.2. A proposta ·final para o .IOte não pqderâ conteíitem com vaforsÚperior ao e~tirnado pela 
AdministraÇão, sob! pena de desclassificação, independentemente•·c!O.i\faiC),i: te>téll: gé> lote, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de• preços.: · 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verifican~ 
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compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a}, será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15. 1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com.as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16: 1. Os· pedidos çle esc!arécimentos referer'ltes ao· pr9cesso · licit~tqrio deverão ser enviacjc)s ao( a) 
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteiis ~nteriores à data fixada para abertura das<pro~osta~. 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce~gov.br, informaqdO o 
número deste pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o 
órgão interessado. . 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa Jurídica e 
CPF · para .pessoa. fí~ica) e disponibilizar as informações para contato (en~ereço completo, 

'telefone, fax e email}>. . . • . . .. ·. . ..• ' ' 
· 16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. . . 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrqniço, através do 
Portal de Cornpr~s no site· www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e"'.mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov;br. .. ·.... · . . .· . 
16.5. Acol.hida a petiÇão (:0ntra o ato convocatório, a decisão .seirá comunicada aos inteire55ados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. . ' 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu O textC) original, re.abrindo.,se O prazo inicialmente estabelecido, e)(ceto quando, 
inquestionavelrnentei; a alteração não afetara formulação das pr<Jpostas. .. . . . . . .. 
16. 8. Não serão COQhecidas as impugnações apresentadas fora qo pr;azo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado·legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. .. · . ·.· 
17 .5. Adeci.são em grau de recurso será definitiva, e dela dar~s;e~á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2,.deste edi1al. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO . 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo dé;l autoripade ·competente. . . 
18.2. A ho111ologação da licitação é de responsé;lbilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicaçªo do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeird(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor.. . . . . • . . . . • . · 
18.4, .O titular da origem desta licitação se. reserva ~o. ciir~itq .de não h()íl]Ol()gêar c;>u revogar .o 
presente processo por razões de interesse público decorrente .de fato sup~rveriiente c:tevidé;lrnente 

·comprovado e m.ediante fundamentação escrita. · · · · · · 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registradqs todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. · · 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .. . ... <. ·.·. . . .• . / 
19.1. O licitante que ensejaro retardamento da execução do certame, .não mantiver a pr9posta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato; comportar-se de modo inidôheo, fizer declaré;1Çª6 falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;, enquanto perdurarem 
os m.otivos determinantes da pynição ou até gue seja promovida a reapi!Jtaçãô peranie a própria 
autoridade que aplicou a p9nalidade, sem prejuízo das multas previ~tas rjo ~gital e· nó'terlllo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contrat.ual total c:to exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ·(dez por cent()) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se.>ª recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não s.uperior a 2 (dois) anos; . · 
IV - d~c;laração ·de inidqneidade .para Hc;itar ou co11tratar .·com a ,A.d ministração Públicél;. e11quanto 
perduràrem .·os motivos determinante:s)da punição ou . até que· seja promoyida a •fê~bilitação 
perante a autoridade que aplicou a peqalidade, depois do ressarcimento à AdministraÇão pelos 
prejuízos .resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. · 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o. direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 ê Ili 
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para ásanção prevista no inciso IV do me:smo item. 
19.4 O valor da m1,Jlta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
d.ias a coniar da notificação ou• decisãq do .. recurso. Se o. yí:llor. d.a ·111.ul~él'<bão for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contrataqa fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da·· ContrC1tada; o valC>r.·devido·será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa dó Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, cqm os ençargos correspondentes.. · .·· .. · · · 
19.5 As sanções 'previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaÇão: 
1- praticarem atos.ilícitos, visando frustrares objetivos da.licitação; 
li - dernons~rarem não possuir idoneidade para contratar cqm a Administração Pública1 em .virtude 
de atos ilícitos praticados; . . .· · . . · ... .·. ·• · · 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscí:il no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sarições previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 s.upra poder~o s~r aplicéldas 
juntamente::çqm. a d() ipcisà .11 do mesmo item, facultada ª:·ciefi~sél pr~Viél ·do· in~e:réssado no 
respectivo processo; no prazó de 5 (cinco) dias úteis. · · 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada ourante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjúdicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois .de comprovados os requisitos 
habilitatórios 'e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo ·contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo Ili - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21 ,o DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . . . .. . . 
21.1. ·. Esta licitação não· importa l'léçessariamente em contratação, podendo a al.Jtoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembo.lso. .· 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fas~ da licitação, a . 

. promoção de diligência destinada a esclarecer •ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. . . . · · 
21.3. Ode~cumprimentó.de. prf3Z9S ·estabel~c.idos ne~te ~ditªI ~/9qp~.IÇ>{~) pregp~iro(a) ou o não. 
atendi111ento às solicitações ensejaráDESCLASSIFICAÇAO ,ou INABILIJ,A:ÇAO. ·. ··' 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao liçitante, ainda que se 
trate de originais. ····· · ···· ·· ·· · · 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os~dias de início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estab~lecidos neste edital se 'iniciam ·e se yençem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. · · 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Ucitação. • · .. • . 
21. 7. O desatendimento de exig~nçias. formais n~o essenciªis não implicará no afªs~a111~nto do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação• e. a exata compre~íisão da sua 
proposta. · ·· · . · 
21.8. Toda a. doçumentação exigida deverá ser apresentada em origi11~1 ()y.porqualqµer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor d~ .J\:ª111iQi~tn~Ç~p, caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita apósia confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
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21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão se.rãa sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. · 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; .~ 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos .. de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa oü empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. 0 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado par:ajulgamento de quaisquer ql.Jel)tões. judiciais resultantes .. cleste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

Farias Brito/CE, 24 de novembro de 2023. 

~· 
~~ .. 

Tiago .de Araújo Leite 
·Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas destinadas às 
famílias em situação de risco e vulnerabilidade social do município de Farias Brito/CE, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de 2024. 

2. JUSTIFICATIVAS, MODALIDADE DE LICITACÃO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO DOS 
LOTES 
2.1. A presente aquisição se faz necessária para suprir a necessidade das famílias em 
situação de risco e vulnerabilidade social, atendidas pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social, que é responsável pela organização e implementação das políticas e diretrizes 
públicas municipais de assistência. 
2.2. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, 
em especial as disposições do Decreto Federal n.º 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar 
n.º123/2006 e Lei Complementar n.º 147 /2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.3. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.4. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, § 1 º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.4.1. Tais itens foram agrupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a logística, a 
fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional a 
administração gerenciar a aquisição pretendida, quando da demanda ser única em 
relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns dos produtos pertencentes que se unificam em 
um único conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do 
certame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a 
administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade 
representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a 
contratante durante o fornecimento dos produtos. 
2.4.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. 
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2.4.3. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTICIOS 
1 Acúcar Ko 6000 4,69 28.140,00 
2 Arroz branco tipo 1 Kq 10000 5,99 59.900,00 
3 Biscoito popular doce 400q Pct 2000 5,40 10.800,00 
4 Biscoito popular salqado 400Q Pct 2000 6,29 12.580,00 
5 Café moído 250Q Pct 4000 8,15 32.600,00 
6 Farinha de milho pré cozida 500g Pct 4000 2,15 8.600,00 
7 Feiião mulatinho Ko 6000 7,85 47.100,00 
8 Macarrão tipo espaquete 500q Pct 4000 3,20 12.800,00 
9 Óleo de soia pet 900ml Und 2000 7,75 15.500,00 
10 Mortadela 200q Und 2000 3,19 6.380,00 

234.400,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 234.400,00 (duzentos e trinta e 
quatro mil e quatrocentos reais). Foi utilizada como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação a mediana dos valores obtidos nas pesquisas 
de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2024, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 

~ 
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recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas às requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 

~ 
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contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 23 de novembro 2023. 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.11.24.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas 
destinadas às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social do município de Farias 
Brito/CE, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de 
2024, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 
Unitário 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTICIOS 
1 Açúcar Kg '6000 
2 Arroz branco tipo 1 Ka 10000 
3 Biscoito popular doce 400Q Pct 2000 
4 Biscoito popular salgado 400g Pct 1 2000 
5 Café moído 250Q Pct 4000 
6 Farinha de milho pré cozida SOOg Pct 4000 
7 Feijão mulatinho Ko 6000 
8 Macarrão tipo espaguete 500g Pct 4000 
9 Óleo de soja pet 900ml Und 2000 

10 Mortadela 200a Und 2000 
Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Valor Total 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Assistência Social, e do outro 
..... : ..... :.: ................... ;.,para o fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito,. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púplico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595;572/0001-00, através do(a) Fundo Municipal dê-Assistência.Social, 
neste ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
...................... · ................................ , inscrito( a) no CPF n. 0 

••. : ..••.............•....... :·: •.....•......•••.•••••• , 

apenas denominado de ·· CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................................................. , estabelecida na 
............................................ : .. ,, ....... ::, .. , ..... ~ ........................ , ... inscrita no CNPJ/fy1F sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

........ : ...................................... '. ..... , ..... ,'.,,.: ...... ,. inscrito( a) no CPF .· .n'.0 
........................... :, ......... , 
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apenas· denominada de 'C()NTRATADA, resolvem firmar o presente Contráto, tendq. ern vista o 
resultado .da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.11.24.1,Judo'cie ac6rdd·com as 
normas gerais da Lei n. 0 8.666/93, e suas alterações posteriores,•bem como com ª -~ei n.0

• 

10.520/02 ;.;_ Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições ·seguintes: · · 

.llíll·L•.. mlf! ·IJ· 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 0 2023.11.24.1, de âcordo·corrf as 
normas gerais da LE)i ri.º 8.666/93, e SllaS alterações posteriores, bem çol]'lo .com a Lei 11.º 
10.5?0/02 - Lei que· Regulamentª o Preig~o, de'(idarneo~ei .hornc;>l()g~~H 8~1.c;>(~) ()rdeinador(a) de 
Despe_sas do(a) Fundo Municipal de Assistência Social, ô $r(â):::."': .. :.,:;: ... ;.:.::.:~:J .. :: ... :: .................. · 

2.1. o presente Instrumento tem, coino objeto a aql.Jisição de gêneros·~umentícios'.p~ra 
composição de cestas . básicas destinadas às . famílias em situaçãp de ; risc(); . e 

; vulnerabilidade socialdc>rn.unicípio ~e.i:àrias Bri.tQ/Cl;,_por intermédio cl9 Fundo Mul'ltçipal 
de Assistência Social, para o exercício de 2024, conforme especificações'constantê,~·nc{Ariexo 
1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada .sagrou.,.se vencedora, conforme discriíninado no 
quadro abaixo: . 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, ~ 
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fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de TermoAditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n. 0 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência dó mesmo. 

5.1.·os produtos serão fornecidos/de acordo·corri aS.soliCitações requisitada$ pela ·cpntratante, 
devendo os mesmos serem entreguesjunto à sede das mesmas; Óü onde fór menci.Ônado·nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando á Administração no direito de solicitar apêt'lasLaquela 

• quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas . com a entrega . de. 
responsabilidatje da empresa Contratada. . . . . 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra. . 
5.3. A Contra~adaficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produte>s •• que vierem a ser 

.. recusados por justomotiVO; .sendo que O. ato do recebimento não import;aráa sua aceitação.. . 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte ád9qüad() pa.ra ta,nto, sf9ndo que os 
produtos. d.everão estar todos em embalagens fechadas,;pontenc:to ~ride,ritifjcáção;['da dªtª de 
industriàlização e o prazo de validade, quando for o caso. · · · .·· ·· · · · · · ··· · ·· ·· · · · ·. · 

5.5. Caso ~ Prefeitura venha optar por entrega programada a contrat~dª deverá disppr de 
instalações condizentes e compatíveis para aguarda e armazenamento dos prqdutos. . 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1.. Pr9visoriameinte, ·para efeito de posterior verific;açã,o dª conformidade<do prodqto .c:om a 
especificação; · · · · · 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e. quantidade do produto, Pelo setor 
resporisável pela solicitação e conseqüentemente aceitaçã,o} 

•···*· 
6.1. As. despesas deste Contrato. correrão pól" conta de recursos oriuntjos do: íl"esourg Municipal, 
por intermédio da Secretaria da Educação, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente !imitando-se o desembolso máximo~ 
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o{s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. . 
8.1.3. Responsabilizar-se e ze.lar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do gbjeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Féizenda Pública 
em geral. . ·. · 
8.1.4. Manter, durante toda a execuç~o deste Contrato, em. C()ITl~atibilidade com as,; obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiqaÇão exigicias na licitação. 
8.1.5~ Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contratq. .· •.. 

· 8.1.6 .. Aceitar nas mesmas condições · confratuais, acréscimos ou supressões que \se fizerem 
necess,ários na.forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Leinº 8.666/93, alteradáéqonsolid;ad~. 
8.1.7~ Entregar· no prazo máximo deaté 05 {cinco)(Jias, a contar do recebimento da resp.ectiva 
Ordem de Compréi, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ~er 

. entregues na sede. da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendq f3S gespesas com a entrega de .s,ua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o{s) produ.to(s)/bem(ns) que vier( em) a ser recüsado(s) por justo 
motivo, sendo que o afo de recebimento não importará. em sua éiCeifação .•... •. · · .... ·· .. · .. · • · 
8.1.9; Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bení(ns). em ;transporte éi~equacfo parª Janto,. sendo que 
os me~ITlOS deverão estar todos em embaJagens, fechadas, contenc;lo a ic;lentifiq~ção da déita c:fe 
industrialização e o prazo de validade, quando for o.caso. · · · ··•·· ·· ·· .. ·... · · ·· . 
8.~ .1 o. Caso. a Contratante yenha optar por. entrega. programada a Contrataciéi deverá dis,pqr de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos prod.utos/bens 
pondo-os a salvo de possível deterioração. ·· 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a:·· . 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste. Cpntrato, bem como zelo no forf"leqirne.rito e o 
cumprimento dos prazos. . . · . . . . · · · ·· ·. ·. . • .. . .· ..•. ·. ··· ·· 

.· 9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade· no forn~cim~nto idq(s,} prodúto(s) 
objeto deste Contrato. · · ·· · 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

34 
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10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrênciªs que -possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. -
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM;: a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre ovalor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade< do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor_ contratual total. cio exercício, por infração a qualquer 
cláusula OLJ "çondição do contrato, não. espeCificadª nas demais'.alíneas deste inciso; -aplicada em 
dobro na.reincidência; _ __ _ __ --
c) de 5% (cinco por cento) do valor.contratualfotal do exercício; pela recusa em corrigir quí:llqúer 

-- serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, _ ca,s,o_ a com~ção não se efethtar_ pos 5 @n§§l qiªs 
·que se seguirem à data da comunicí:)ção formal da rejeição; · - ·· - ----- _ 
Ili _:- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; -- · -
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pút>lica, eriqu_anto 
perdurarem _os motivos _determinantes da punição ou -até que seja prc>rnovidª til reat>ilitaç~o · 
perante a autoridade que aplicou a penalidadeí depois do ress_arçimen~c) áAgminis,tração pelos 
prejuízos resultantes e depois de_ decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciS.o 

- anterior; - - · -- - · -- - · · - - - -

10~3. A Prefeit_ura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanç8eS,>t3P!ic~yei~!- reterá c[édit.~, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multâs' áplicadas ê resguard~r.;se 
dos.danos e perdas Clueiiver sofrido por culpa da empresa Contratada. - -

m -
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratªnté, por çoríveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas;· -
11.2. O não cumprimento das disposições especificadtils neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra_ de Contrato'; ensejando rescisãc)administrativa prevista no art., 77 da 

_Lei F~der,al 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Adl11inistrªç~o. Çq111 relaçãoas normas 
-contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lpstr~mento. · - · · -· 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qüalquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contr!=lto deverá ser publicado por afixação em local de costume, aié o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

14.1. Integram o presente contratc)tcidas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Cqntratada, bert1 çomo eventuais cqrrespondências troc~das entre as 
partes,: independenteme11te de transcrição~ · , ·· · · · 

15. t. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvicjas .. oriundas do presente confü1to ~ o da 
Comarca de Farias Brito - CE. ·· ·· · · ., · · 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complet~ e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abai~o firmadas. · · · 

Farias s·rito/CE, ............. ; .... ,. ............. ; ............ '..··· 

. Fun.dq. Muniçipal de Assistência Social 
. CONTRATANTE 

' ' ' , ; ·······················••'••···········•••••,•'•"····························· 
CONTRATADA. 

TESTEM!JNl--!AS: 

1) ........................................................................... CPF ............... .' ............ ; ........... . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


